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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 6.020, DE 2013 

(Do Sr. Deputado Júlio César – PSD/PI) 

 

 

Altera o Projeto de Lei nº 6.020, de 2013, que 

dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 

pela União aos Municípios, nos exercícios de 

2013 e 2014, com o objetivo de incentivar a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos dos 

municípios. 

 

 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº.............., DE 2013 

 

O § 1º do art. 1º do Projeto de Lei nº 6.020, de 2013, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 1º........................................................................................................... 

§ 1º O montante referido no caput será entregue em parcela única aos 

Municípios, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda, em dois dias após a publicação desta Lei. 

........................................................................................................” (NR) 

 

Sala das Sessões, em ________________ de 2013. 

 

 

Deputado JÚLIO CÉSAR 

PSD/PI 
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